
Regulamento 

“O Rosto IPVC” 

 

 

1. A Iniciativa 

 

 Com o objectivo de seleccionar, entre os alunos do seu universo académico, o 

novo “Rosto” da Instituição, o Instituto Politécnico de Viana do Castelo, 

doravante designado IPVC, dá início à iniciativa “O Rosto IPVC”; 

 No decorrer desta iniciativa será feita uma recolha de imagens de corpo e 

rosto de todos os alunos que queiram participar; 

 A participação dos alunos é voluntária; 

 Os alunos seleccionados para serem “O Rosto IPVC” participarão numa sessão 

fotográfica, totalmente custeada pelo IPVC. As imagens daí resultantes serão 

utilizadas para fins de divulgação da nova imagem institucional; 

 Esta é uma iniciativa sem fins lucrativos. 

 

2. Participantes 

 Qualquer aluno matriculado, no ano lectivo 2011/2012, numa das seis Escolas 

do IPVC ou na Academia Sénior ou, ainda, alunos Erasmus. 

 

3. Idades 

 Idade igual ou superior a 18 anos. 

 

4. Participação 

 A inscrição e recolha inicial de imagens/fotos decorrerão conforme a agenda 

que se segue: 

Janeiro 2012 

 Dia 3 Dia 4 Dia 5 

Manhã ESDL ESE ESA 

Tarde ESCE ESTG ESS 

 



 As inscrições serão recebidas pela equipa do Gabinete de Comunicação e 

Imagem do IPVC no momento de visita às Escolas, conforme a agenda 

anterior; 

 Os alunos interessados em participar, para além do preenchimento do 

formulário de inscrição e declaração de cedência de imagens, serão sujeitos a 

uma breve sessão fotográfica de corpo e rosto; 

 Informações adicionais, bem como este regulamento, estão disponíveis no site 

IPVC e na página oficial do IPVC no Facebook. 

 

5. Selecção 

 

 A selecção dos alunos para a sessão fotográfica será da responsabilidade de 

um júri, constituído para o efeito; 

 Sobre a escolha do júri, não há recurso.  

 

6. Sessão Fotográfica 

 

 Os seleccionados serão avisados no dia 9 de Janeiro 2012 e ser-lhes-á indicado 

em que dia devem comparecer para a sessão fotográfica; 

 A sessão fotográfica decorrerá nos dias 11 e 12 de Janeiro de 2012; 

 A sessão fotográfica será realizada nos Serviços Centrais do IPVC - Praça 

General Barbosa / 4900-347, Viana do Castelo; 

 Os custos de deslocação são da responsabilidade dos seleccionados. 

 

7. Critérios de Utilização do Material Recolhido na Sessão Fotográfica 

 As imagens serão usadas para divulgação institucional do IPVC nos meios e 

suportes que este entender (nomeadamente outdoors, folhetos, IPVC TV, …) 

 

8. Organização 

 Instituto Politécnico de Viana do Castelo 

Gabinete de Comunicação e Imagem 

Praça General Barbosa 

4900-347 Viana do Castelo 

 

http://www.ipvc.pt/
http://www.ipvc.pt/
http://www.facebook.com/ipvc.pt


9. Cedência de direitos de Imagem 

 

 É condição obrigatória, para participação, o preenchimento da Declaração de 

Cedência de Imagem, por um período mínimo de 3 anos; 

 Findo esse período, o IPVC deixará de poder fazer uso das imagens recolhidas 

nesta iniciativa se receber uma notificação, por carta registada, do 

participante manifestando essa vontade.  

 

 


